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Ao 
Eminente Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista. 

Respeitável Irmão Renato Marques Craveiro 

 

Projeto de Lei 

S ∴ F∴ U∴ 

 Com os cumprimentos fraternos e o respeito devotado à Mesa Diretora da PAL e 
a todos os pares; com base no artigo 35, III, do Estatuto Social do Grande Oriente Paulista; 
e no artigo 62, II, do Regimento Interno da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande 
Oriente Paulista, tem a presente a finalidade de apresentar Projeto de Lei visando alterar a 
redação do artigo 131 do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista, conforme segue 
abaixo: 

 

PROJETO DE LEI 

Ementa: Altera a redação do artigo 
131 do Regulamento Geral do 
Grande Oriente Paulista. 

Artigo 1º - O artigo 131 do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista, passa a ter a 
seguinte redação: 

Artigo 131 Este Regulamento Geral poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante a 
iniciativa da PAL do GOP, por proposta subscrita por, no mínimo 7 (sete) Deputados, ou 
subscrita pelo Grão-Mestre. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Justificativa: 

 A presente proposta visa simplesmente “corrigir” o ato que demonstrou a vontade 
dos irmãos legisladores, quanto da alteração do Regimento Interno da PAL que dispôs 
sobre a matéria, porém, não adequou o Regulamento Geral do GOP. 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 05 dias do mês de Outubro do ano de 2024 da EV. 

 
DOMINGOS LÉO MONTEIRO 

ARLS Acácia de Aparecida 139 
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